
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0000149-26.2014.815.0191 — Comarca de 
Soledade.
Relator : Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz convocado em substituição ao 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : José Jailson dos Santos
Advogado : Marcos Antônio Inácio da Silva
Apelado : Município de Cubati
Advogado : Anderson Amaral Beserra

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. FÉRIAS. DÉCIMO 
TERCEIRO.  QUINQUÊNIOS  E  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL. 
IRRESIGNAÇÃO.  AUSÊNCIA DE  PREVISÃO  DE  LEI 
LOCAL ABORDANDO OS CRITÉRIOS E ATIVIDADES 
PARA  O  RECEBIMENTO  DO  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
PAGAMENTO.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DO 
PAGAMENTO DAS DEMAIS VERBAS. ÔNUS DA PROVA 
DO  MUNICÍPIO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DA 
APELAÇÃO E DESPROVIMENTO DA REMESSA.

— A Administração Pública está adstrita ao princípio da legalidade,  
previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal, o qual determina 
a vinculação das atividades administrativas em conformidade com a  
lei.

— Ação ordinária de cobrança. servidora pública municipal. gari.  
cobrança do adicional de insalubridade. ausência de previsão legal  
específica. improcedência do pleito. irresignação. impossibilidade de 
aplicação analógica da nr 15 do mte. súmula nº 42 deste tribunal de  
justiça.  aplicação no  caso  em comento.  manutenção da  sentença.  
inteligência do art. 932, iv, “a”, do cpc/2015. negado provimento ao  
apelo.  (Processo  nº  0001751-42.2013.815.0141  –  Decisão 
Monocrática –  Rel. Des. José Aurélio da Cruz – 30/05/2016)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

ACORDA a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça  do Estado,  por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, e negar 
provimento à remessa, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO



Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível interposta por 
José Jailson dos Santos contra sentença de fls. 40/45, proferida pelo Juízo a quo, nos 
autos da Ação Ordinária de Cobrança, que julgou parcialmente procedente o pedido, 
condenando o Município ao pagamento de férias acrescidas do terço e os quinquênios 
devidos nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação. 

Em  suas  razões  recursais  (fls.  49/53),  a  apelante  requereu  o 
provimento  do  recurso,  objetivando  a  condenação  da  edilidade  ao  pagamento  dos 
salários e décimo terceiros e do adicional de insalubridade em grau máximo dos últimos 
cinco anos.

Contrarrazões às fls. 57/58, pela manutenção da sentença.

A  Procuradoria  de  Justiça  não  opinou  porquanto  ausente 
interesse que recomende sua intervenção (fls. 64/67).

É o relatório.  

VOTO

Inicialmente, impende consignar que a sentença foi prolatada em 
04/12/2015  (fl.  46),  razão  pela  qual  o  presente  recurso,  quanto  aos  requisitos  de 
admissibilidade,  será apreciado sob os parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, porquanto em vigor à época do sobredito ato processual1.

Sendo  assim,  no  que  toca  à  admissibilidade  das  remessas 
necessárias, o art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil/1973 prescreve:

Art.  475.  Está  sujeita  ao  duplo grau de  jurisdição,  não produzindo efeito 
senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: (Redação dada pela 
Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o 
direito  controvertido,  for  de  valor  certo  não  excedente  a  60  (sessenta) 
salários  mínimos,  bem  como  no  caso  de  procedência  dos  embargos  do 
devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor

A partir de uma análise do supracitado dispositivo percebe-se 
não  ser  cabível  a  reapreciação  da  matéria,  em  sede  de  remessa  oficial,  quando  a 
condenação não alcançar o patamar de 60 salários mínimos.

Nos casos de iliquidez do título judicial, o STJ firmou posição a 
respeito do tema, afirmando que, quando a sentença for ilíquida, não é possível adotar o 
valor atualizado da causa como parâmetro para verificação da incidência do art. 475, § 
2º, do Código de Processo Civil/1973.

Nesse sentido:

1Enunciado  administrativo  número   2.  Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, 
pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.



PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  REEXAME  NECESSÁRIO.  LIMITAÇÃO. 
INTRODUÇÃO DO § 2.º  DO ART. 475  DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL  PELA  LEI  N.º  10.352/01.  CAUSA DE  VALOR  CERTO  NÃO 
EXCEDENTE  A 60  (SESSENTA)  SALÁRIOS  MÍNIMOS.  PROLAÇÃO 
DA SENTENÇA.  ILIQUIDEZ DO TÍTULO.  REMESSA NECESSÁRIA. 
EXAME  OBRIGATÓRIO.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL. 
DECISÃO  MANTIDA  PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS. 
AGRAVO DESPROVIDO.1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de 
Justiça firmou compreensão no sentido de que, nos casos de iliquidez do 
título judicial, não é possível a adoção do valor atualizado da causa como 
parâmetro para se aferir a  incidência ou não da excepcionalidade da 
regra  estabelecida  no  art.  475,  §  2.º,  do  Código  de  Processo  Civil.2. 
Inexistindo qualquer  fundamento apto a  afastar as  razões consideradas  no 
julgado  ora  agravado,  deve  ser  a  decisão  mantida  por  seus  próprios 
fundamentos.3.  Agravo  regimental  desprovido.(AgRg  no  Ag  1254476/SP, 
Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2010, 
DJe 24/05/2010)

Vale  consignar  que,  em boa  hora,  o  STJ  resolveu  sumular  a 
matéria consoante teor do enunciado da Súmula 490 daquele colendo tribunal. Observe-
se:

Súmula  490  -  A  dispensa  de  reexame  necessário,  quando  o  valor  da 
condenação  ou  do  direito  controvertido  for  inferior  a  sessenta  salários 
mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Como  no  presente  caso  a  sentença  é  ilíquida,  conheço  da 
remessa oficial.

A lide  resume-se  ao  fato  do  autor/apelante,  servidor  público 
municipal,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  gari  (fl.  15),  que  exerce  atividades 
caracterizadas como insalubres, requerer o pagamento do adicional de insalubridade, os 
salários atrasado dos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, 13º salários, 
terço de férias e adicional por tempo de serviço.

Por sua vez, o magistrado a quo julgou parcialmente procedente 
o pedido,  condenando o Município de Cubati  ao pagamento de férias acrescidas  do 
terço legal, quinquênios devidos no período de cinco anos anteriores ao ajuizamento da 
ação.

Pois bem.

No caso dos autos, de fato o apelante pleiteou os salários e os 
décimo terceiros dos últimos cinco anos e não especificamente do ano de 2008, razão 
pela qual o pleito não estaria atingido pela prescrição. 

Tratando-se de ação de cobrança de remuneração do servidor 
público,  opera  a  inversão  do  ônus  da  prova,  cabendo  à  Administração  Pública 
colacionar documentos capazes de impedir, modificar ou extinguir o direito do autor de 
receber as quantias pleiteadas na exordial, ônus que lhe incumbe, nos termos do art. 
333, II, do Código de Processo Civil. 

O  Município  não  apresentou  os  documentos  quando  do 
oferecimento  da  contestação  e,  oportunizada  a  especificação  de  provas  manteve-se 
inerte, não rechaçando a pretensão autoral.



Assim,  inexistindo  nos  autos  provas  de  que  o  promovente 
percebeu os salários e décimo terceiros salários, outra medida não há que a condenação 
do ente público ao pagamento dessas verbas.

Ora,  não  se  poderia  exigir  que  o  autor/apelado  apresentasse 
prova do não pagamento pela municipalidade ou mesmo prova de que realmente prestou 
serviço nos períodos pleiteados, pois é incumbência da edilidade provar que remunerou 
seus funcionários ou que estes não laboraram.

 Nesse diapasão, citem-se os seguintes arestos:

REMESSA NECESSÁRIA.  CONDENAÇÃO  ILÍQUIDA DA FAZENDA 
PÚBLICA.  INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  490  DO  STJ. 
CONHECIMENTO DE OFÍCIO. De acordo com a Súmula nº 490 do STJ, a 
dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito 
controvertido  for  inferior  a  sessenta salários mínimos,  não  se  aplica  a 
sentenças ilíquidas. Remessa necessária e apelação cível. Ação de cobrança. 
Servidor  municipal.  Preliminar.  Violação  ao  princípio  da  dialeticidade. 
Irresignação em harmonia com os termos da decisão em debate.  Rejeição. 
Não há violação ao princípio da dialeticidade quando das razões recursais é 
perfeitamente compreensível  o  inconformismo do recorrente,  permitindo a 
instância recursal delimitar o âmbito de devolutividade com vistas à reforma 
do  julgado.  Mérito.  Vencimento  e  verba  salarial.  Retenção.  Conduta 
ilegal. Ônus da  prova  que  incumbia à  edilidade.  Não desincumbência. Art. 
333, inciso II do CPC. Desprovimento da remessa e do apelo. Em processo 
envolvendo  questão  de  retenção  de  vencimento  e  verba  salarial,  cabe 
ao município comprovar que fez o pagamento, pois, ao reverso, subtendese 
que não o efetuou na forma devida. (TJPB; APL 0004743-62.2013.815.0371; 
Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais  
Guedes; DJPB 24/10/2014; Pág. 17) 

Assim, não havendo interesse da apelada em afastar a pretensão 
do promovente, deve ser condenada a pagar as verbas requeridas. 

 No tocante ao adicional de insalubridade, o  autor/apelante é 
servidor público municipal, ocupante do cargo de gari, desde 1997, afirmando que faz 
jus à percepção do adicional por laborar em atividade insalubre. 

É  cediço  que  a  concessão  de  qualquer  vantagem ao  servidor 
público, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, depende de previsão 
legal. Nesse contexto, aos servidores públicos são cabíveis os direitos elencados no art. 
39 da Constituição Federal, in verbis:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, 
no âmbito de sua competência,  regime jurídico único e planos de carreira 
para  os  servidores  da  administração  pública  direta,  das  autarquias  e  das 
fundações públicas.
[...]
§ 30 Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7 
0, IV, VII,  VIII,  IX, XII,  XIII,  XV, XVI, XVII,  XVIII,  XIX, XX, XXII e 
XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando 
a natureza do cargo o exigir.

Dentre  os  direitos  estabelecidos  pela  norma  constitucional, 
inexiste previsão legal específica acerca da concessão do adicional de insalubridade aos 
servidores  públicos,  o  qual  é  então  aplicável  quando  a  União,  os  Estados  ou  os 



Municípios legislam sobre a questão, como regra.

Assim,  embora  a  Lei  nº  119/02  (que  dispõe  sobre  o  regime 
jurídico dos servidores do Município de Cubati) preveja a percepção do adicional de 
insalubridade,  ainda  não há  regulamentação  acerca  dos  percentuais.  Dessa  forma,  a 
edilidade não tem lei específica disciplinando a percepção de adicional de insalubridade 
ao servidor público, notadamente, em relação ao gari. 

Sendo assim, não é possível aplicar a norma trabalhista de forma 
analógica se o servidor público possui um regramento próprio. Por tal fundamento, o 
acolhimento do intento do autor dependeria de lei específica local, regulamentando a 
possibilidade  de  percepção  do  adicional  de  insalubridade,  bem como  o  seu  grau  e 
percentual.  Destarte,  o  autor  somente  pode  exigir  o  pagamento  do  adicional  de 
insalubridade a partir da edição da norma que regulamente as atividades que têm direito 
à verba, bem como os percentuais de incidência. 

No mesmo sentido:

“REMESSA OFICIAL E  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  AGENTE  DE  LIMPEZA 
URBANA  (GARI). RETENÇÃO  DE  VERBAS 
REMUNERATÓRIAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL EM PRIMEIRO 
GRAU.  IRRESIGNAÇÃO  DO  PROMOVENTE.  DÉCIMOS 
TERCEIROS  SALÁRIOS.  QUITAÇÃO  NÃO  DEMONSTRADA. 
PAGAMENTO  DEVIDO.  ADICIONAL DE  INSALUBRIDADE. 
NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA POR 
LEI MUNICIPAL.  COMPETÊNCIA DO RESPECTIVO ENTE 
FEDERATIVO.  ENTENDIMENTO  SEDIMENTANDO  NO 
ÂMBITO  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  CONDENAÇÃO  DO  ENTE  MUNICIPAL. 
AUTOR  QUE  DECAIU  DE  PARTE  MÍNIMA  DO  PEDIDO. 
REFORMA  DO  DECISUM.  PROVIMENTO  PARCIAL  DA 
REMESSA OFICIAL E DA APELAÇÃO. - Tratando-se de ação de 
cobrança  de  remuneração  intentada  por  servidor  público,  opera  a 
inversão  do  onus  probandi,  cabendo  à  Administração  Pública 
colacionar  documentos  hábeis  capazes  de  modificar  ou extinguir  o 
direito da parte autora em receber as quantias pleiteadas na exordial. - 
A  gratificação  natalina  é  direito  constitucionalmente  assegurado, 
sendo  vedada  sua  retenção,  porquanto  não  tendo  o  município 
demonstrado  o  efetivo  pagamento  das  referidas  verbas,  o 
adimplemento é medida que se impõe. - Os honorários advocatícios 
devem ser imputados unicamente à parte vencida no caso de a parte 
vencedora  ter  decaído  de  parte  mínima  do  seu  pedido,  conforme 
determinação expressa do parágrafo único, do art. 86, do Código de 
Processo  Civil.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00001310520148150191,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator 
DES FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 
17-05-2016)” 

PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO ORDINÁRIA 
DE  COBRANÇA.  SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.  GARI. 
COBRANÇA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA 
DE  PREVISÃO  LEGAL  ESPECÍFICA.  IMPROCEDÊNCIA  DO 
PLEITO. IRRESIGNAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 
ANALÓGICA  DA  NR  15  DO  MTE.  SÚMULA Nº  42  DESTE 



TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  APLICAÇÃO  NO  CASO  EM 
COMENTO.  MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  INTELIGÊNCIA 
DO ART. 932, IV, “a”, DO CPC/2015. NEGADO PROVIMENTO AO 
APELO.  1.  O  adicional  de  insalubridade  só  é  devido  ao  servidor 
público  submetido  a  vínculo  estatutário  ou  temporário  se  houver 
previsão  em  lei  específica  editada  pelo  respectivo  ente  federado. 
Inteligência da Súmula nº 42 deste Tribunal de Justiça. 2. Recurso a 
que  se  nega  provimento,  nos  termos  do  art.  932,  IV,  “a”,  do 
CPC/2015.  (Processo  nº  0001751-42.2013.815.0141  –  Decisão 
Monocrática –  Rel. Des. José Aurélio da Cruz – 30/05/2016)

Pelo  exposto, dou  provimento  parcial  ao  recurso,  para 
reformar parcialmente a sentença e  condenar  o Município de Cubati  no pagamento, 
também, dos salários dos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, bem 
como  os  décimo  terceiros  salários,  respeitada  a  prescrição  quinquenal.  Nego 
provimento à remessa necessária.

Condeno,  ainda,  o  Município  ao  pagamento  dos  honorários 
advocatícios, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 20, §3º e § 4º 
do CPC, reconhecendo que o autor decaiu de parte mínima do pedido23. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Marcos  Williamd  e  Oliveira 
(relator),  juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides,  o Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio Sarmento,  juiz  convocado para substituir  o 
Exmo.Des. José Aurélio da Cruz, o Exmo.Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado 
para substituir a Exma. Des.a Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora 
de Justiça convocada.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
                      RELATOR

2 Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em 
curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a 
vigência da norma revogada.
3 Enunciado Administrativo n.7. Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a 
partir  de 18 de março de 2016, será possível  o arbitramento de honorários sucumbenciais 
recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC.
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Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0000149-26.2014.815.0191 — Comarca de 
Soledade.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível interposta por 
José Jailson dos Santos contra sentença de fls. 40/45, proferida pelo Juízo a quo, nos 
autos da Ação Ordinária de Cobrança, que julgou parcialmente procedente o pedido, 
condenando o Município ao pagamento de férias acrescidas do terço e os quinquênios 
devidos nos últimos cinco anos anteriores á propositura da ação. 

Em  suas  razões  recursais  (fls.  49/53),  a  apelante  requereu  o 
provimento  do  recurso,  objetivando  a  condenação  da  edilidade  ao  pagamento  dos 
salários e décimo terceiros e do adicional de insalubridade em grau máximo dos últimos 
cinco anos.

Contrarrazões às fls. 57/58, pela manutenção da sentença.

A  Procuradoria  de  Justiça  não  opinou  porquanto  ausente 
interesse que recomende sua intervenção (fls. 64/67).

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 06 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado/RELATOR


